
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

(Dep. WELLINGTON LANDIM ) 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

í 
r • 

v , 

\ 

r ' 

Mensagem N. 6.478 

DISPÕE SOBRE A DEFESA SANITÁRIA VEGETAL NO ESTADO DO 
CEARA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

\ 

R-

* 

vr e 
v=c ̂  

^ 

tOCE 



ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N0 6.478 INCLUA-SE NO EXPFnicMw 
EM i t s A r c \ ' t N r Ç 

Senhor Presidente, 

Tenho a satisfação de submeter à consideração dessa Assembleia 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de Lei, que visa a proteção 
e defesa sanitária vegetal no território cearense. 

A iniciativa é fruto da premente necessidade de o Estado do Ceará ajustar-se 
aos novos paradigmas impostos pelos mercados nacional e internacional de produção e 
comércio de produtos de origem vegetal, que sistematicamente vêm ditando normas de 

^ conduta e regras técnicas necessárias à obtenção de qualidade, a impor mudanças de visão e 
de costumes atinentes à proteção da saúde humana, animal e vegetal. 

A nova face de economia mundial exige, assim, profunda transformação 
tanto do aparelho estatal como dos agentes privados de todos os setores económicos, que 
deverão adotar uma nova ética, principalmente no caso específico dos agronegócios, ai 
incluídos seus agregados, como a agropecuária, agrofloresta, agroindústria, insumos, 
comercialização de serviços, tudo com o objetivo de alcançar condições de competitividade 
nos mercados intemo e internacional. 

Importante corolário desses novos modelos é a facilidade com que o 
consumidor cearense tem acesso a produtos de origem vegetal íit natura, semi processados, 
oriundos do exterior, a competirem agressivamente com os produtos locais, competição que 
tende a aumentar nos próximos anos face a inevitável diminuição do protecionismo estatal. 

Nesse contexto, é missão do Poder Executivo formular e viabilizar a 
% implementação de políticas públicas para a agricultura e reorientar as de defesa e proteção da 

agropecuária, com vistas a alcançar padrões internacional, com respeito ao novo padrão 
internacional, com respeito aos novos consumidores mais exigentes, sem esquecer o respeito à 
biodiversidade e ao meio ambiente holisticamente considerado. 

Disso resulta a necessidade de se dar à luz uma legislação moderna, 
composta de normas de natureza preventiva, de controle da saúde vegetal, bem como a 
recuperação de ambiente contaminados, devendo atingir todos os espaços e ambiente 
possíveis, assentada em padrões internacionais, em vista das recentes normas da OMC 
(Organização Mundial do Comércio) e do SSF (Standards Internacionais Sanitários e 
Fitossanitários), sempre no atendimento das atuais exigências de consumo dos mercados 
interno e externo. 

Exmo. Sr. 
Deputado José Wellington Landim 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
NESTA. 
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Cumpre ainda lembrar que, nesse tocante, O Estado do Ceará, ao contrano 
do que ocorre em outros setores da economia, já se encontra em atraso com esse dever, daí a 
urgência de que se reveste a apreciação da matéria, cuja relevância com certeza Vossa 
Excelência já percebeu. 

Considerando, pois, a matéria de interesse público, apresento, a essa Casa 
Legislativa o incluso Projeto, esperando que Vossa Excelência e os ilustres Deputados o 
aprovem. 

consideração. 
Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares meus protestos de 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
aos 25 de julho de 2000. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

Dispõe sobre a Defesa Sanitária 
Vegetal no Estado do Ceará e 
dá outras providências 

Art. I o - Para os efeitos desta Lei, a Defesa Sanitária Vegetal compõe-se de um 
conjunto de medidas e práticas necessárias a prevenir e impedir a introdução, disseminação 
e estabelecimento, no Território Cearense, de pragas economicamente importantes, bem 
como, a assegurar a produtividade agrícola e industrial no Estado do Ceará. 

§ I o - As práticas, citadas no caput deste artigo, efetivar-se-ão através de 
controle de trânsito, medidas de controle às pragas, destruição ou não de vegetais e partes 
vegetais, a critério das autoridades competentes, inspeção de vegetais e produtos vegetais e 
monitoramento de pragas de importância económica. 

§ 2o - Far-se-á a prevenção, a que se refere o capuí deste artigo, por meio de 
programas, projetos, campanhas educativas, e quarentena para as pragas de importância 
económica para a agricultura e indústria cearenses. 

Art. 2o - Compete ao Poder Executivo a promoção, a manutenção e a recuperação da 
saúde dos vegetais de importância económica do Estado do Ceará, utilizando 
procedimentos que resguardem a qualidade do meio ambiente e da saúde humana. 

Art. 3o - À Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Ceará, compete: 

I - coordenar, executar e fiscalizar as ações de prevenção e controle de pragas 
e manutenção da saúde dos vegetais de importância económica para o Estado; 

D - estabelecer os procedimentos, as práticas, as proibições e as imposições, 
nos termos da Lei, necessárias à Defesa Sanitária Vegetal; 

m - periodicamente, atualizar e publicar a lista das pragas de importância 
económica para o Estado do Ceará, dentre estas, as quarentenárias e as não quarentenárias 
regulamentáveis, informando seus respectivos hospedeiros e plantas potenciais que venham 
a atacar: 

IOCE u SG 10*01 
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. IV-implan^ programas estaduais e/ou tonais paraoco^ro^d^ 
V-promover, através do Serviço de pensão Rural, eursos, eampanhase 

açõesdeedueaçào sanitária vegetal, aos produtores ruraiseatodos as pessoas envolvidas 
em atividades industriaiseagroindustriais; 

Vt-eadastrarefisealizar os estabelecimentos que produzemeeomereializam 
vegetaiseseus produtos, espeeiaimente mudasesementes; 

Vll-earaeterizaredi^ulgar ao públieo interessado, no Estado do Ceará, os 
espaços fisiográfieos que não alojem ou que alojem, nas condições de auseneia ou raridade, 
as"AreasLivresdePragas^eas"Áreasde8aixaPrevalénciade Pragaŝ  

V^-interditarotrânsitoe/ou áreas públicas ou privadas, quandoamedida 
justificaraprevençãoouerradicação de pragasde importância económica; 

IX-fiscalizarotrânsito de vegetais, em todooterritório cearense; 
X - interditar, apreender e determinar a desinfestaçâo e desinfecção de 

veiculos usados no transporte de vegetais contaminados com pragas quarentenárias; 
Xl-eliminar vegetaiseseusprodutos, quando contaminadospor pragas 

quarentenárias; 
XO-exercer as demais atribuições decorrentes desta Leieas que venbama 

ser estabelecidas no seu Regulamento. 

Parágrafo Único - A coordenação e execução das atividades relativas à 
prevençãoeao controle de pragas, previstas nesta Lei, serão exercidas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural^SDR,comoapoio da Secretaria da Fazenda do Estadoedas 
Policias MilitareCivil do Estado do Ceará, quando necessário 

Art ^^ÀSecretaria de Desenvolvimento Rural-SDR, através de seus agentes no 
exerciciodasatividadesdeDefesaSanitáriaVegetal, previstas nesta Lei, fica asseguradoo 
livreacesso aos locais que contenham vegetaisepartes de vegetais em todooterritório 
estadual 

Art ^-S^eitam^setambémàsre^raseontidasnestaEei,ospr^prietáriosruraisde 
armazénsedepósitos ou seus responsáveis, parceirosearrendatários. 

Art ^-ASecretaria da Pazenda do Estado sõ emitirá documento de arrecadação 
aosvegetaiseprodutosvegetaisqueestiverem acompanhados do documento permissão de 
Trânsito^,nos termos do artigo^desta Lei, emitido por profissionais credenciados junto 
ao Ministério da Agricultura. 

Art T -̂Eica criadooCadastr̂ o Estadual de Propriedades Produtoras de Vegetaise 
Produtos Vegetais e de Estabelecimentos de Comércio de Vegetais Destinados a 
Propagação. 

Parágrafo Único-Os proprietários, arrendatários ou ocupantes,aqualquer 
titulo, das propriedadeseestabelecimentos referidos no deste artigo, ficam obrigados 
arequererocadastramento,juntoáSecretaria de Desenvolvimento Rural-SDR. 

ÔCE 
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Art. 8̂  ^ O ex íc io da rnspeçã^ de que trata esta Lei, eompete aos 
Engenheiros AgrônomoseFlorestaiser^ 
Rural-SDR 

Art ^-Todo ingresso no Estado do Ceará, de vegetaiseseus produtos, quando 
hospedeiros de pragas quarentenárias ou quarentenárias não regulamentáreis, fiea 
eondieionado: 

I - áapresentação do doeumento permissão de Trânsito ,̂emitido na origem, por 
profissionais eredeneiados pelo Ministério da Agrieuitura; 

I I - áidentifieação do produto pororigemelote; 

^-áapresentação de análise ou exame laboratorial, em instituição eredeneiada,e 
realização de proeedimento de oontrole, ineiusive adoção de quarentena, quando se 
eonstataraneeessidade dessa medida. 

Art. lO-Parae^o de adoção de programas de controle de pragas, fioam 
estabelecidas as segumtes medidas fitossanitárias: 

a) destruição de vegetais, produtos vegetaiserestos culturais, quandoocaso 
requerer; 

b) interdição das propriedades produtoras, inclusive indústrias; 
c) desinfestaçãoedesinfeeção de veiculos, máquinaseequipamentos; 
d) uso de variedade cultural recomendada oficialmente; 
e) tratamentodevegetaiseprodutosvegetais; 
f) outras práticas instituídas por programasdecontrole de pragas. 

Art. ll-Osproprietáriosedetentores,aqualquertitulo,devegetais,produtos 
vegetaiseindustrializados, ficam obrigadosaadotar as medidas de sanidade estabelecidas 
pelos programas de controle de pragas. 

^l^-Os prejuizos acaso resultantes da aplicação de medidas de proteçãoe 
defesa sanitária vegetal não serão indenizáveis se os proprietáriosedetentores de vegetais, 
produtosvegetaiseindustrializadosnão houverem, antes, comprovadamente, adotado as 
medidas referidas no ̂ ^^^ deste artigo. 

^^-Sempre que as pessoas referidas neste artigo deixarem de executar as 
medidas de controle, discriminadas em Lei,oEstado realizará os procedimentos ou tratos 
culturais, mediante ressarcimento pleno dasdespesasefetuadascom os seusserviços. 

^ 5 
^ ^ ^ 4 ^ 
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Art. l2-Ficam^^oámspeçãode^ 
rur^ propriedade urban^e^abe^imento comerem industrial e veíeulosem trânsito 
intermunieipaleinterestadual. 

^l^^Ainspeçâo referida neste artigo, será exercida sobre os vegetaiseseus 
derivados, hospedeiros de pragas de importância eeonômiea, espeeiaimente, as 
quarentenáriaseas quarentenárias nâo regulamentáveis, quanto: 

a) ao aspeeto sanitário; 
b) á adoçào de medidas fitossanitárias estabelecidas em programas de 

controlede pragas; 
c) â determinação das espécies de pragas existentes, assim como suas 

caracteristicas populacionais. 

^ 2̂  - As propriedades produtoras de vegetais e produtos vegetais, os 
estabelecimentosdecomérciodevegetaiseprodutosvegetais, bem como, as indústrias de 
transfî rmaçâo de produtos vegetais, ficam sujeitos, ainda,áinspeçâo no que diz respeito: 

a) ao cadastramento na Secretaria de Desenvolvimento Rur̂ l-SOR, 
b) aocontroledevendas; 
c) âidentificaçâo de loteou deproduto. 

Art. 13-Dtrânsitointraestadual de vegetaiseseus produtos, hospedeiros de pragas 
quarentenárias, com destino a locais oficialmente livres das mesmas, somente será 
permitido quando acompanhados do documento permissão deTrânsito^,esubmetidosà 
inspeção. 

Art.l4-Sem prejuizo das responsabilidades civilecriminal previstas na legislação 
pertinente, aplicam-se aos infiatores desta l ^ i , isolada ou cumulativamente, as seguintes 
sanções: 

I-Advertência por escrito; 
O-Multa leve: de^al^O-aplicando^se^OUFIRs para cada lote 
de 100 unidades, ou para cada 0,5 tonelada, ou para cada hectare, até 
omá^imode 150 UFIRs; 
Ift-Multa média: de 151al000 UFIRs-aplicando-se 151 UFIRs 
para eada lote delOO unidades, ou para cada 0,5 tonelada, ou para 
cadahectare,atéomáximo de 1000 UFIRs; 
IV- Multagrave: de 1001a5000UFIRs-aplieando-se 1001 UFIRs 
para cada lote delOO unidades, ou para cada 0,5 tonelada, ou para 
cada hectare, atéomáximode5.000 UFIRs; 
V - Suspensâo de comercialização de vegetaiseprodutosvegetaiŝ B 
V I - Apreensâo de vegetaiseprodutosvegetais; ^ 
VH-Condenaçâo de vegetaiseprodutosvegetais eom mudança de 
uso proposto; ^ 
Vl^I-Condenaçâo de vegetaiseprodutosvegetais com destruição;̂  

6 
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fX-Suspe^o de eadâ ro de propriedades produtor de vege^s/ 
produtos vegetaiseos eotabeleeimentos de eoméreio de vegetais 
produtosvegetais; 
X - Cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de 
vegetais/produtos vegetalseosestabelecimentosdeeomércio de 
êgetals/produtos vegetais; 

Xl-Interdição de propriedades produtoras de vegetaiŝ produtos 
^egetaisedeindústriasdetra^sfbrmaçãodederivados vegetais; 
XO-DescredenciamentoparaoCrédito Rural; 
X -̂Tratamentodevegetaiseprodutos^egetais; 
XIVDDestruição de vegetaiseprodutosvegetais; 
XV-Destruiçãoderestosculturais. 

^1^-Os valores referidos nos incisos O^OIe^serão sempre corrigidos 
pelos mesmos Índices oficiaiselegais, adotados pelo Estado. 

^ ^ A s multas, obedecidos os limites do parágrafo primeiro, serão aplicadas 
porinfraçõescometidaseproporcionaisaos danos ou prejuizos causados. 

^^^As multas serão aplicadasem dobro, em casosdereincidência 

^^-Oritoprocessual administrativo será estabelecido pelo Regulamento 
destapei. 

Art. 15 - Considerasse infração a esta Lei e ao seu Regulamento as suas 
inobservàncias, bem eomo, ás medidas frtossamtárias que forem estabelecidas por 
programas decontrole de pragas. 

ParágrafoÚnico-Responderápelainfraçãoreferidanesteartigo, quem, por 
açãoou omissão, Ibeder causa, concorrerparaasua prática ou delase beneficiar. 

Art. 16-OPoder Executivo bailará, no prazo del20(centoevmte) dias, ato 
regulamentando a presente Lei, que será levada a efeito pela Secretaria de 
DesenvolvimentoRuralD SDR âqual̂ respeitadas estas disposiçÕeseasdoDecreto 
Regulamentador, poderá baixar atoseomplementares. 

Art. 17-Esta Eeientra em vigor na datada suapublieação, revogandoDseas 
disposiçõesem contrário. 

ÔCE 
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Mensagem n 0 6.478 
Maléria: Dispõe sobre Defesa Sanitária Vegetal no Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

PARECER N* L0119/200CI 

I 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 

Mensagem n* 6.478, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, dispondo 

sobre "a Defesa Sanitária Vegetal no Estado do Ceará." 

2. Esclarece o Chefe do Poder Executivo que: 

"A iniciativa é fruto da premente necessidade de o Estado do Ceará 

ajustar-se aos novos paradigmas impostos pelos mercados nacional e 

internacional de produção e comércio de produtos de origem vegetal, 

que sistematicamente vêm ditando normas de conduta e regras 

técnicas necessárias à obtenção de qualidade, a impor mudanças de 

visão e de costumes atinentes à proteção da saúde humana, animal e 

vegetal. 

A nova face da economia mundial exige, assim, profunda 

transformação tanto do aparelho estatal como dos agentes privados de 

todos os setores económicos, que deverão adotar uma nova ética, 

principalmente no caso específico dos agronegócios, aí incluídos seus 

agregados, como a agropecuária, agrof/oresta, agro/ndústr/a, insumos, 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277-2500 - Fax: (O-XX-85] 277.2753 
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comercialização de serviços, tudo com o objetivo de alcançar 

condições de competitividade nos mercados interno e internacional. 

Importante corolário desse novos modelos é a facilidade com que o 

consumidor cearense tem acesso a produtos de origem vegetal 'in 

natura', semi processados, oriundos do exterior, a competirem 

agressivamente com os produtos locais, competição que tende a 

aumentar nos próximos face a inevitável diminuição do protecionismo 

estatal. 

Nesse contexto, é missão do Poder Executivo formular e viabilizar a 

implementação de políticas públicas para a agricultura e reorientar as 

de defesa e proteção da agropecuária, com vistas a alcançar padrões 

internacionais, com respeito ao novo padrão internacional, com 

• respeito aos novos consumidores mais exigentes, sem esquecer o 

respeito à biodiversidade e ao meio ambiente holisticamente 

considerado." 

3. O Chefe do Poder Executivo, para a apresentação do projeto de 

lei em exame, encontra fundamento formal no art. 60, § 2o,./}, da Constituição 

do Estado do Ceará, segundo o qual projetos de lei acerca de serviços públicos 

são de iniciativa reservada ao Governador. Por sua vez, o controle de trânsito, 

as medidas de controle às pragas, a destruição ou não de vegetais e partes 

vegetais, a inspeção de vegetais e produtos vegetais e o monitoramento de 

lf. 
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pragas de importância económica, a cargo da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural - SDR, é inegavelmente, um serviço de utilidade pública. 

4. Outrossim, a proposição baseia-se formalmente na alínea d do 

mesmo § 2 o do art. 60 da Constituição do Estado do Ceará, à medida que 

estabelece atribuições a uma Secretaria Estadual; no caso, a Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 

5. Materialmente, o projeto tem amparo no art. 24, XII, da Carta 

da República, segundo o qual compete aos Estados legislar suplementarmente 

sobre proteção à saúde. E a proteção à saúde envolve, por força do art. 200, II, 

da Constituição Federal, a execução de ações de vigilância sanitária. 

6. Por sua vez, as regras gerais sobre defesa agropecuária, 

decorrentes da Lei federal n 0 9.712, de 20 de novembro de 1998 (que acresce 

artigos à Lei n 0 8.171, de 17 de janeiro de 1991), dispõem que as ações de 

vigilância e defesa sanitária de alimentos e animais serão organizadas nas 

várias instâncias federativas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). 

7. A organização dà defesa sanitária por todas as entidades da 

Federação decorre do fato de que a prestação do referido serviço não pode, 

por sua relevância e necessária extensão e reflexo, ser considerada exclusiva 

de uma entidade federativa, mas, ao contrário, possui aquele a essência de 

serviço comum. 
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8. Analisando todos os preceitos da proposição, não visualizamos 

qualquer defeito jurídico. Ao nosso entender, as regras do projeto conformam 

comandos razoáveis, bem espelhando o Poder de Polícia Administrativa a ser 

necessariamente exercido pelo Estado em matéria de vigilância sanitária, para, 

no interesse social, e "com fundamento na supremacia geral que o Estado exerce 

em seu território sobre todas as pessoas, bens e atividades" (Hely Lopes Meireiles, 

"Direito Administrativo Brasileiro", 25a ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 

123, "condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais" 

(autor citado, ob.cit, p. 122). 

9. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 

proposição. 

10. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de 

Constituição, Justiça è Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

08 de agosto de 2000. 

, jutoiÀlK 
FernaMo Antônio C osta de Oliveira 

Procgmdor 
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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DOCEARÁ. 

VPUOV.'»"*'/ F.M DISCUSSÃO ÍK-C.'. REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM N 0 6.478 
-^DJSPÕE SOBRE A DEFESA SANITÁRIA VEGETAL 
^ K N D ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

0/Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6.478. 

SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE AGOSTO DE 2000. / 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 6.478/00 

Dispõe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no Estado do 
Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DQ CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Para os efeitos desta Lei, a Defesa Sanitária Vegetal compõe-se de um conjunto de 
medidas e práticas necessárias a prevenir e impedir a introdução, disseminação e estabelecimento, no 
Teiriiório Cearense, de pragas economicamente importantes, bem como, a assegurar a produtividade 
agrícola e industrial no Estado do Ceará. 

§ 1". As práticas, citadas no caput deste artigo, efetivar-se-ão através de controle de trânsito, 
medidas de controle às pragas, destruição ou não de vegetais e partes vegetais, a critério das autoridades 
competentes, inspeção de vegetais e produtos vegetais e monitoramento de pragas de importância 
económica. 

§ 2". Far-se-á a prevenção, a que se refere o caput deste artigo, por meio de programas, 
projetos. campanhas educativas, e quarentena para as pragas de importância económica para a 
agricultura e industria cearense. 

Art. 2o. Compete ao Poder Executivo a promoção, a manutenção e a recuperação da saúde 
dos vegetais de importância económica do Estado do Ceará, utilizando procedimentos que resguardem a 
qualidade do meio ambiente e da saúde humana. 

Art. 3o. A secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Ceará, compete: 
I - coordenar, executar e fiscalizar as açoes de prevenção e controle de pragas e manutenção 

da saúde dos vegetais de importância económica para o Estado; 
II - estabelecer os procedimentos, as práticas, as proibições e as imposições, nos termos da 

Lei, necessárias à Defesa Sanitária Vegetal; 
I I I - periodicamente, atualizar e publicar a lista das pragas de importância económica para o 

Estado do Ceará, dentre estas, as quarentenárias e as não quarentenárias regulamentáveis, informando 
seus respectivos hospedeiros e plantas potenciais que venham a atacar; 

IV - implantar programas estaduais e/ou regionais para o controle das pragas; 
V - promover, através do Serviço de Extensão Rural, cursos, campanhas e ações de 

educação sanitária vegetal, aos produtores rurais e a todos as pessoas envolvidas em atividades 
industriais e agroindústrias; 

VI - cadastrar e fiscalizar os estabelecimentos que produzem e comercializam vegetais e 
seus produtos, especialmente mudas e sementes; 

VII - caracterizar e divulgar ao público interessado, no Estado do Ceará, os espaços 
fisiográficos que não alojem ou que alojem, nas condições de ausência ou raridade, as "Áreas Livres de 
Pragaŝ  e as "Áreas de Baixa Prevalência de Pragas". 

VIII - interditar o trânsito e/ou áreas públicas ou privadas, quando a medida justificar a 
prevenção ou erradicação de pragas de importância econômipa: 
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IX - fiscalizar o trânsito de vegetais, em todo o território cearense; 
X - interditar, apreender e determinar a desinfestarão e desinfecção de veículos usados no 

transporte de vegetais contaminados com pragas quarentenárias; 
XI - eliminar vegetais e seus produtos, quando contaminados por pragas quarentenárias; 
XII - exercer as demais atribuições decorrentes desta Lei e as que venham a ser 

estabelecidas no seu Regulamento. 
Parágrafo único. A coordenação e execução, das atividades relativas à prevenção e ao 

controle de pragas, previstas nesta Lei, serão exercidas pela Secretaria de- Desenvolvimento Rural -
SDR, com o apoio da Secretaria da Fazenda do Estado é das Polícias Militare Civil do Estado do Ceará, 
quando necessário. 

Art. 4". À Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, através de seus agentes no exercício 
das atividades de Defesa Sanitária Vegetal, previstas nesta Lei, fica assegurado o livre acesso aos locais 
que contenham vegetais e partes de vegetais em todo o território estadual. 

Art. 5°. Sujeitam-se também às regras contidas nesta Lei, os proprietários rurais de armazéns 
e depósitos ou seus responsáveis, parceiros e arrendatários. 

Art. 6o. A Secretaria da Fazenda do Estado só emitirá documento de arrecadação aos 
vegetais e produtos vegetais que estiverem acompanhados do documento "'Permissão de Trânsito", nos 
termos do Art. 9o desta Lei. emitido por profissionais credenciados junto ao Ministério da Agricultura. 

Art. T. Fica criado o Cadastro Estadual de Propriedades Produtoras de Vegetais e Produtos 
Vegetais e de Estabelecimentos de Comércio de Vegetais Destinados a Propagação. 

Parágrafo único. Os proprietários, arrendatários ou ocupantes, a qualquer título, das 
propriedades e estabelecimentos referidos no caput deste artigo, ficam obrigados a requerer o 
cadastramento, junto à Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR. 

Art. 8o. O exercício da inspeção, de que trata esta Lei. compete aos Engenheiros Agrónomos 
e Florestais credenciados junto à Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR. 

Art. 9". Todo ingresso, no Estado do Ceará, de vegetais e seus produtos, quando hospedeiros 
de pragas quarentenárias ou quarentenárias nâo regulamentáveis, fica condicionado: 

I - à apresentação do documento "Permissão de Trânsito", emitido na origem, por 
profissionais credenciados pelo Ministério da Agricultura; 

I I - à identificação do produto por origem e lote; 
I I I - à apresentação de análise ou exame laboratorial, em instituição credenciada, e 

realização de procedimento de controle, inclusive adoção de quarentena, quando se constatar a 
necessidade dessa medida. 

Art. 10. Para efeito de adoção de programas de controle de pragas, ficam estabelecidas as 
seguintes medidas fitossanitárias: 

a) destruição de vegetais, produtos vegetais e restos culturais, quando o caso requerer; 
h) interdição das propriedades produtoras, inclusive indústrias; 
e) desinfestação e desinfecção de veículos, máquinas e equipamentos; 
d) uso de variedade cultural recomendada oficialmente; 
c) tratamento de vegetais e produtos vegetais; 
f) outras práticas instituídas por programas de controle de pragas. 
Art. 11. Os proprietários e detentores, a qualquer título, de vegetais, produtos vegetais e 

industrializados, ficam obrigados a adotar as medidas de sanidade estabelecidas pelos programas de 
controle de pragas. 
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§ 1". Os prejuízos acaso resultantes da aplicação de medidas de proteção e defesa sanitária 

vegetal não serão indenizáveis se os proprietários e detentores de vegetais, produtos vegetais e 
industrializados não houverem, antes, comprovadamente, adotado as medidas referidas no caput deste 
artigo. 

§ 2o. Sempre que as pessoas referidas neste artigo deixarem de executar as medidas de 
controle, discriminadas em Lei, o Estado realizará os procedimentos ou tratos culturais, mediante 
ressarcimento pleno das despesas efetuadas com os seus serviços. 

Art. 12. Ficam sujeitos à inspeção, de que tfatá esta Lei, todo armazém, propriedade rural, 
propriedade urbana, estabelecimento comercial; industrial e veículos em "trânsito intermunicipal e 
interestadual. 

§ r . A inspeção referida neste artigo, será exercida sobre os vegetais e seus derivados, 
hospedeiros de pragas de importância económica, especialmente, as quarentenárias e as quarentenárias 
não regulamentáveis, quanto: 

a) ao aspecto sanitário; 
b) à adoção de medidas fitossanitárias estabelecidas em programas de controle de pragas; 
c) à determinação das espécies de pragas existentes, assim como suas características 

populacionais. 
§ 2o. As propriedades produtoras de vegetais e produtos vegetais, os estabelecimentos de 

comércio de vegetais e produtos vegetais, bem como, as indústrias de transformação de produtos 
vegetais, ficam sujeitos, ainda, à inspeção no que diz respeito: 

a) ao cadastramento na Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR; 
b) ao controle de vendas; 
c) à identificação de lote ou de produto. 
Art. 13. O trânsito intraestadual de vegetais e seus produtos, hospedeiros de pragas 

quarentenárias, com destino a locais oficialmente livres das mesmas, somente será permitido quando 
acompanhados do documento "Permissão de Trânsito", e submetidos à inspeção. 

Art. 14, Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 
pertinente, aplicam-se aos infratores desta Lei, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

I - advertência por escrito; 
II - multa leve: de 50 a 150 - aplicando-se 50 UFIRs para cada lote de 100 unidades, ou 

para cada 0.5 tonelada, ou para cada hectare, até o máximo de 150 UFIRs; 
I I I - multa média: de 151 a 1000 UFIRs - aplicando-se 151 UFIRs para cada lote de 100 

unidades, ou para cada 0,5 tonelada, ou para cada hectare, até o máximo de 1000 UFIRs; 
IV - multa grave: de 1001 a 5.000 UFIRs - aplicando-se 1001 UFIRs para cada lote de 100 

unidades, ou para cada 0.5 tonelada, ou para cada hectare, até o máximo de 5.000 UFIRs; 
V - suspensão de comercialização de vegetais e produtos vegetais; 
VI - apreensão de vegetais e produtos vegetais; 
VII - condenação de vegetais e produtos vegetais com mudança de uso proposto; 
VIII - condenação de vegetais e produtos vegetais com destruição; 
IX - suspensão de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/produtos vegetais e os 

estabelecimentos de comércio de vegetais/produtos vegetais; 
X - cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/produtos vegetais e os 

estabelecimentos de comércio de vegetais/produtos vegetais; 
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LEGISLATIVA XI - interdição de propriedades produtoras de vegetais, produtos vegetais e de indústrias de 
transformação de derivados vegetais; 

XII - descredenciamento para o Crédito Rural; 
XIII - tratamento de vegetais e produtos vegetais; 
XIV - destruição de vegetais e produtos vegetais; 
XV - destruição de restos culturais. 
§ P. Os valores referidos nos incisos II, III è. IV serão sempre corrigidos pelos mesmos 

índices oficiais e legais, adotados pelo Estado.' 
§ 2o. As multas, obedecidos os limites do § T/serão'aplicadas por infrações. cometidas e 

proporcionais aos danos ou prejuízos causados. 
§ 3o. As multas serão aplicadas em dobro, em casos de reincidência. 
§ 4"i O rito processual administrativo será estabelecido pelo Regulamento desta Lei. 
Art. 15. Considera-se infração a esta Lei e ao seu Regulamento as suas inobservâncias, bem 

como, às medidas fitossanitárias que forem estabelecidas por programas de controle de pragas. 
Parágrafo único. Responderá pela infração referida neste artigo, quem, por ação ou 

omissão, lhe der causa, concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar. 
Art. 16. O Poder Executivo baixará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, ato 

regulamentando a presente Lei, que será levada a efeito pela Secretaria de Desenvolvimento Rural -
SDR, a qual. respeitadas estas disposições e as do Decreto Regulamentador, poderá baixar atos 
complementares. 

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
19 de setembro de 2000. 

^ ^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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Dispõe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no Cstado do 
Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Para os efeitos desta Lei, a Defesa Sanitária Vegetal compõe-se de um conjunto de 
medidas e práticas necessárias a prevenir e impedir a introdução, disseminação e estabelecimento, no 
Território Cearense, de pragas economicamente importantes, bem como, a assegurar a produtividade 
agrícola e industrial no Estado do Ceará. 

§ 1°. As práticas, citadas no caput deste artigo, efetivar-se-ão através de controle de trânsito, 
medidas de controle às pragas, destruição ou não de vegetais e partes vegetais, a critério das autoridades 
competentes, inspeção de vegetais e produtos vegetais e monitoramento de pragas de importância 
económica. 

§ 2o. Far-se-á a prevenção, a que se refere o caput deste artigo, por meio de programas, 
projetos, campanhas educativas, e quarentena para as pragas de importância económica para a 
agricultura e industria cearense. 

Art. 2o. Compete ao Poder Executivo a promoção, a manutenção e a recuperação da saúde 
dos vegetais de importância económica do Estado do Ceará, utilizando procedimentos que resguardem a 
qualidade do meio ambiente e da saúde humana. 

Art. 3o. À secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Ceará, compete: 
I - coordenar, executar e fiscalizar as ações de prevenção e controle de pragas e manutenção 

da saúde dos vegetais de importância económica para o Estado; 
II - estabelecer os procedimentos, as práticas, as proibições e as imposições, nos termos da 

Lei, necessárias à Defesa Sanitária Vegetal; 
III - periodicamente, atualizar e publicar a lista das pragas de importância económica para o 

Estado do Ceará, dentre estas, as quarentenárias e as não quarentenárias regulamentáveis, informando 
seus respectivos hospedeiros e plantas potenciais que venham a atacar; 

IV - implantar programas estaduais e/ou regionais para o controle das pragas; 
V - promover, através do Serviço de Extensão Rural, cursos, campanhas e ações de 

educação sanitária vegetal, aos produtores rurais e a todos as pessoas envolvidas em atividades 
industriais e agroindústrias; 

VI - cadastrar e fiscalizar os estabelecimentos que produzem e comercializam vegetais e 
seus produtos, especialmente mudas e sementes; 

VII - caracterizar e divulgar ao público interessado, no Estado do Ceará, os espaços 
fisiográficos que não alojem ou que alojem, nas condições de ausência ou raridade, as "Areas Livres de 
Pragas'̂  as "Áreas de Baixa Prevalência de Pragas". 

VIII - interditar o trânsito e/ou áreas públicas ou privadas, quando a medida justificar a 
prevenção ou erradicação de pragas de importância económica; 

IX - fiscalizar o trânsito de vegetais, em todo o território cearense; 
X - interditar, apreender e determinar a desinfestação e desinfecção de veículos usados no 

transporte de vegetais contaminados com pragas quarentenárias; 
XI - eliminar vegetais e seus produtos, quando contaminados por pragas quarentenárias; 
XII - exercer as demais atribuições decorrentes desta Lei e as que venham a ser 

estabelecidas no seu Regulamento. 
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Parágrafo único. A coordenação c excenção dasatividades rclativasà prevenção c ao 
controle depragas^previstas nesta Lei, serão exercidas pela Secretaria dcDcscnvo^̂ ^ 
SDR,comoapoiodaSccrctariadaPazcndadoEstadocdasPoliciasMilitarcCivil do EstadodoCcará 
qnando necessário. 

Art. ^.ÀSccrctariadc Desenvolvimento Rnral^SDR, atravesde sens agentes no exercício 
das atividades dc Defesa Sanitária Vegetal, previstas nesta Lei, fica asscgnradoolivr^ 
qnc contenham vcgctaiscpartcsdc vegetais cm todootcrritóriocstadnal. 

Art.^.Sujcitam-sc também às regras contidas nesta Lei, os proprietários rnraisde armazéns 
edepósitoson sens responsáveis, parcciroscarrcndatários. 

Art. A Secretariada Pazcndado Estado só emitirá documento dc arrecadação aos 
vegetaiseprodutosvegetais qnc estiverem acompanhados do documento "Permissão dcTránsito",nos 
termos do Art.^dcsta Lei, emitido por profissionais credenciados junto ao Ministério da Agricultura^ 

Art.^.PicacriadooCadastro Estadualde Propriedades Produtoras dcVcgctaiscProdutos 
^Vcgctaiscdc Estabelecimentos dc Comércio dc Vegetais DcstinadosaPropagação. 

Parágrafo único. Os proprietários, arrendatários ou ocupantes, a qualquer titulo, das 
propriedades c estabelecimentos referidos no c^^ deste artigo, ficam obrigados a requerer o 
cadastramcnto,juntoàSccrctariadc Desenvolvimento Rural^SDR. 

Art.^.Ocxcrcicio da inspeção, dcque trata esta Lei,compete aos Engenheiros Agrónomos 
cPlorcstais credenciados juntoàSccrctariadc Desenvolvimento Rural^SDR. 

Art.^.Todo ingresso, no Estado do Ceará, dcvcgctaiscscus produtos, quando hospedeiros 
dc pragas quarentenárias ou quarentenárias não regulamentáveis, fica condicionado: 

I D à apresentação do documento "Permissão dc Trânsitos, emitido na origem, por 
profissionais credenciados pelo Ministério da Agricultura; 

IIDàidcntificação do produto por origcmclotc; 
m D à apresentação dc análise ou exame laboratorial, cm instituição credenciada, c 

realização dc procedimento dc controle, inclusive adoção dc quarentena, quando sc constatar a 
necessidade dessa medida 

Art. 10. Para efeito dc adoção dc programasde controlede pragas, ficam estabelecidas as 
seguintes medidas fitossanitárias: 

a^destruiçãode vegetais, produtos vcgctaiscrcstosculturais,quandoocaso requerer; 
b) interdição das propriedades produtoras, inclusive indústrias; 
c^dcsinfcstaçãocdcsinfccçãodc veículos, máquinasecquipamentos; 
d) uso dc variedade cultural recomendada oficialmente; 
c) tratamentode vegetaiseprodutosvegetais; 
doutras práticas instituídas por programasde controlede pragas. 
Art. tLOs proprictárioscdctcntorcs,aqualqucr título,dcvcgctais,produtosvcgctaisc 

industrializados,ficamobrigadosaadotar as medidas dc sanidade estabelecidas pelos programasde 
controlede pragas. 

^P.Os prejuizos acaso resultantes da aplicação dc medidas dcprotcçãocdcfcsa sanitária 
vegetal não serão indenizáveis sc os proprietários c detentores dc vegetais, produtos vegetais c 
industrializados não houverem, antes, comprovadamente, adotado as medidas referidas no deste 
artigo. 

^^.Scmprc que aspessoas referidas neste artigo dcixarcmdccxccutarasmcdidasdc 
controle, discriminadas cm Lei, o Estado realizará os procedimentos ou tratos culturais, mediante 
ressarcimento pleno das despesas efetuadas com os seus serviços. 

Art. 12. Picam sujcitosàinspcção, dcque trata esta Lei,todo armazém, propriedade rural, 
propriedade urbana, estabelecimento comercial, industrial c veiculos cm trânsito intermunicipal c 
interestadual. 
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^ P. A mspeçàorcferida neste arfigo,s^ 
hospedeiros de pragas de importâneiaeeonômie^ espeeiaimente,̂  
nào regniamentáveis, qnanto: 

a)aoaspeeto sanitário; 
^àadoção de medidas fitossanitárias estabelecidas em programas de eontroie de pragas; 
e) à determinação das espécies de pragas existentes, assim como snas características 

populacionais. 
As propriedades produtoras de vegetaiseprodutosvegetais, os estabelecimentos de 

comércio de vegetais e produtos vegetais, bem como, as indústrias de transformação de produtos 
vegetais, ficam sujeitos, ainda,àinspeção no que diz respeito: 

a) ao cadastramento na Secretaria de Desenvolvimento Rural^SDR; 
b) ao controle de vendas; 
c) áidentificação de lote ou de produto. 
ArL 13. O trânsito intraestadual de vegetais e seus produtos, hospedeiros de pragas 

quarentenárias,comdestinoaiocais oficialmente livres das mesmas, somente será permitido quando 
acompanhados do documento "Permissão deTrânsito",esubmetidosàinspeçào. 

Art. 14, Sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 
pertinente, aplicam ê aos infiatores desta Lei, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

Inadvertência por escrito; 
Il^multa leve: de 50aÍ50^aplicando-se 50 UPIRs para cada lote delOO unidades, ou 

para cada 0,5 tonelada, ou para cada hectare, atéomáximo de 150 UPIRs; 
m^multa média: de l5fat000 UPIRs^aplicandose 151 UPIRs para cada lote de 100 

unidades, ou paracada 0,5 tonelada, ou para cada hectare, atéomáximo de 1000 UPIRs; 
IV^multa grave: de l001a 5 000 UPlRs^aplicandose 1001 UPIRs para cada lote de 100 

unidades,ouparacada0,5 tonelada, ou para cada hectare, atéomáximo de 5.000 UPIRs; 
V^suspensão de comercialização de vegetaiseprodutosvegetais; 
Vl^apreensão de vegetaiseprodutosvegetais; 
VH^condenação de vegetaiseprodutosvegetais com mudança de uso proposto; 
VlII^condcnação de vegetaiseprodutosvegetais com destruição; 
I X - suspensãodecadastrode propriedades produtoras de vegetais/produtosvegetaiseos 

estabelecimentos de comércio de vegetais/produtos vegetais; 
X^cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/produtosvegetaiseos 

estabelecimentos de comércio de vegetais/produtos vegetais; 
Xl^intcrdiçãodepropriedadesprodutorasdevegetais, produtos vegetaisede indústrias de 

transformação de derivados vegetais; 
XIIDdescredenciamentoparaoCrédito Rural; 
Xm^tratamento de vegetaiseprodutosvegetais; 
XlV^destruição de vegetaiseprodutosvegetais; 
XV^destruiçào de restos culturais. 
^ P . Os valores referidos nos incisos 11,lllelV serão sempre corrigidos pelos mesmos 

Índices oficiaiselegais, adotados pelo Estado. 
^2^. As multas, obedecidos os limites do^ P,serão aplicadas por infrações cometidase 

proporcionais aos danos ou prejuizos causados. 
As multas serão aplicadas em dobro, em casos de reincidência. 

^^.Oritoprocessual administrativo será estabelecido pelo Regulamento desta Leî  
Art. 15. OonsideraseinfiaçãoaestaLeieao seu Regulamento as suas inobservâncias, bem 

como, às medidas fitossanitárias que forem estabelecidas por programas de controle de pragas. 
Parágrafo único. Responderá pela infração referida neste artigo, quem, por ação ou 

omissão, lhedercausa, concorrer paraasua prática ou dela se beneficiar. 
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Art. 16. O Poder Executivo baixará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, ato 
regulamentando a presente Lei, que será levada a efeito pela Secretaria de Desenvolvimento Rural -
SDR, a qual, respeitadas estas disposições e as do Decreto Regulamentador, poderá baixar atos 
complementares. 

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
19 de setembro de 2000. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. GORETE PEREIRA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO r 
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